
PORTARIA Nº 740, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre contratação de servidores por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré 

em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988,  

 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 da Lei Municipal nº 4967/10; 
 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação no 
Processo Seletivo – PSPMS 001/18 Professor Municipal I;  

 

Considerando ainda o princípio da continuidade dos serviços públicos; 
 

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica Municipal, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei Municipal nº 3545, de 28 de 
dezembro de 2000; 

 
 R E S O L V E: 
 

                      Art. 1º - Ficam contratados, com base na Lei Municipal nº 4967/10, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, os servidores abaixo indicados, para o 
exercício da função de Professor Municipal I Nível E – REF. MG 01, subordinados a Secretaria 
Municipal de Educação 

 
CARGO:- Professor Municipal I  -   Nível E – Ref. MG 01. 

CLAS NOME RG INICIO TERMINO 

342 FLAVIA BATISTA VIEIRA 37.408.083-5 29/07/2019 28/07/2020 
343 JOSIANE SANTANA FERREIRA 43.949.764-4 29/07/2019 28/07/2020 
344 KELLIANE KALLENE DA SILVA RODRIGUES 64.565.876-5 29/07/2019 28/07/2020 
345 RICARDO DOS SANTOS ROCHA 50.562.283-X 29/07/2019 28/07/2020 
350 CELIA CRISTINA SELIS DE OLIVEIRA 21.339.649-X 29/07/2019 28/07/2020 
351 FÁBIA DANIELA ARAÚJO CORDEIRO 42.496.292-5 29/07/2019 28/07/2020 
352 QUERLI CRISTINA EMILIANO 41.238.966-6 29/07/2019 28/07/2020 
354 GABRIELLI SILVA CAMPOS 41.646.867-6 29/07/2019 28/07/2020 
358 FRANCINE DE MATOS 27.536.959-6 29/07/2019 28/07/2020 

360 
VANDELMA APARECIDA GIANOTTO BARBOSA 
FONTES 

19.497.201-X 29/07/2019 28/07/2020 

367 CRISTIANA MOREIRA DA SILVA 53.902.268-8 29/07/2019 28/07/2020 
370 CLAUDINÉIA DE SOUZA GOMES 35.157.003-2 29/07/2019 28/07/2020 
372 GISELLI DA SILVA NUNES 48.888.051-8 29/07/2019 28/07/2020 
373 JÉSSICA THAIS INÁCIO DOS SANTOS 44.984.494-8 29/07/2019 28/07/2020 
374 NATÁLIA BRIOSCHI PEREIRA 41.501.272-7 29/07/2019 28/07/2020 
379 MARCIA CRISTINA DO CARMO 22.251.975-7 29/07/2019 28/07/2020 
381 MARGARETH APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 25.660.541-5 29/07/2019 28/07/2020 
386 VALÉRIA CRISTINA RODRIGUES ESTEVES 25.836.185-2 05/08/2019 04/08/2020 
390 VALQUIRIA COMINI 25.949.387-9 05/08/2019 04/08/2020 
392 LUCINEIA SOUZA SILVA 34.780.004-X 15/08/2019 14/08/2020 
394 THÁBATA CAROLINA SILVÉRIO FREIRES 40.934.126-5 26/08/2019 25/08/2020 
396 MICHELLE FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS 40.105.106-7 26/08/2019 25/08/2020 

 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 740/2019 

FOLHA Nº 02 

 

 

                        
                        Parágrafo Único:  - Os contratados cumprirão jornada de trabalho correspondente a 
sua função, fixada em Lei. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta Portaria.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, serão suportadas por verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário for. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 
do artigo 1º. 

 

Município de Sumaré, 04 de setembro de 2019. 
 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, em 04 de setembro de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município. 

        
 
                                                             
                        HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


